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ATA N." 18,CNE/XV

No dia dezoito de setembro de dois mil e dezoito teve lugar a reunião n ro

cento e oitenta e dois da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões ita

na Av. D. Carlos I, n." 128 - 7.o andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor

Juiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco josé Martins, Carla Luís, João Tiago Machado, |orge Miguéis, Mário

Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silv

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e Íoi secretariada por mim, Sérgio

Gomes da Silva, Suplente do Secretário da Comissão. --

1. PERÍODOANTES DA ORDEMDODIA

A Senhora Dr." Carla Luís pediu a palavra para dar nota da forma como decorreu

o seminário "Experiências dos Processos Eleitorais em São Tomé e Príncipe, Cabo

Verde e Portugal", em que participou por convite que lhe foi dirigido pelo Senhor

Presidente da Comissão Eleitoral Nacional de São Tomé e Príncipe.

O Senhor Dr. M:ário Miranda Duarte entrou durante o Período Antes da Ordem

do Dia

O Senhor Presidente deu nota do agendamento de encontro com o Senhor

Presidente do Conselho de Administração da Assembleia da República para o

próximo dia 20, sobre o tema das instalações da CNE

No seguimento da deliberação tomada na ret.rnião de 13 de setembro passado, o

Senhor Presidente informou sobre as diligências encetadas pelos Serviços de

Apoio para se definir um local adequado à receção da delegação do Instituto de

Defesa Nacional da Indonésia no próximo üa 26 de setembro, tendo sido

deliberado, por unanimidade, acolher a proposta sugerida de se realizar no

auditório da Fundação D. Pedro IV, sito na Av. D. Carlos 1,n." 124.
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2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n." L80/CNE/XV, de 11 de setembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 180/CNE/XV,de de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.02 - Ata da reunião plenária n." 181/CNE/XV de 13 de setembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 181/CNE/XV, de L3 de

setembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

AL.INT 2018

2.03 - Mapa oficial dos resultados e ata da Assembleia de Apuramento Geral

da eleição da Assembleia de Freguesia de Darque (Viana do Castelo)

realizada no dia 2 de setembro de 2018

A Comissão tomou conhecimento da ata de apuramento geral em epígrafe e

deliberou, por unanimidade, aprovar o mapa oficial dos resultados da eleição da

Assembleia de Freguesia de Terena (S. Pedro) realizada no dia 2 de setembro de

2018, que constam em anexo à presente ata, e determinar a publicação do Mapa

no Diário da República, I série, nos termos legais.-

54.
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A Comissão passou à apreciação dos pontos 2.10 e 2.11.

2.10 - Comunicação do DIAP de Faro no âmbito do Processo AL.P-PPl2Ol7l7400 ,ry
(Cidadão I CM São Brás de Alportel I Publicidade Institucional)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

2.11. - Comunicação da AJBB Network (promoção e diwulgação de informação

junto dos emigrantes) - pedido de reunião

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou que a Coordenadora dos Serviços reunisse com

a empresa, numa primeira fase, com vista a obter mais elementos para apreciação

posterior.

Processos AL-20 17 - Votacão - dia da eleicão

2.05 - Cidadão I Membros da mesa da secção de voto n.' 7 da freguesia de São

Vicente (Lisboa) | Não observância das regras de prioridade na fila

Cidadão - Processo LL.P-PP 12017 11036

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/375, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«A participaçiio em causa refere que, na secção de aoto n.' 7 ila freguesia de São Vicente,

não foi dada prioriilade a uma ciiladã eleitora que apresentaaa dificuldailes ile locomoção.

Na resposta apresentaila a cidadã que exerceu as funções de presiilente da mesa em causa

refere que, na mesa n.o 7 t:otam os eleitores mais iilosos da freguesia e em estado de saúde

que obriga a que a maioria tenha de beneficiar ilas regras ile pioridade no momento da

aotação, situação que foi objeto de reclamação dos propios membros de mesa, que ficou

registada em ata.

O artigo 70." da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais estabelece que compete

ao presidente da câmara municipal determinar os locais de funciotnmento das assembleias

de ooto e proceder à requisiçdo dos edifícios necessirios.
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Nos termos do disposto nos artigos 67.' e 68." da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarqui

Locais a cada fteguesia corresponde uma assembleia de aoto, competinilo ao presidente da

câmara municipal determinar os desdobramentos em secfies de ooto.

Assim, o presidente da Câmara Municipal deaia, ao tempo, ter atendido às circunstâncias

específicas da população em causa, considerando designadamente o facto de existirem

secções de ooto compostas, na sua maioria, por cidadãos mais idosos, o que, ile acordo com

o entenilimento da Comissão Nacional ile Eleições, implicaria uma redução do número de

eleitores face ao limite estipulado na lei quanto ao número de eleitores por secçíÍo de aoto.

Contudo e considerando as alterações decorrentes da Lei n." 47/2018, de 13 de agosto,

parece imprcaáoel, no futuro, a existência de secções de uoto compostas, na sua maioria,

por cidadãos mais idosos.

Acresce que, conforme decorre do disposto no artigo 122." da Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais, é aos membros das mesas que compete manter a ordem e o regular

funcionamento da assembleia e o acesso dos cidailãos à mesma de moilo a que não existam

perturbações no decurso da zJotaçiio.

Em face do que antecede adoertem-se os membros de mesa em causa para quq em futuros

atos eleitorais, caso sejam ilesignados para o exercício ilestas funções, adotem as medidas

necessarias para assegurar que às filas de espera para a ootação é aplicada a priorfulaile

preoista nos n.os'L e 2 do artigo 3." ilo Decreto-Lei n.' 58/2016, de 29 ile agosto, deomdo

ser atenilidas, com prioidade sobre as demais que não sejam membros de mesa ou

delegados, as pessoas com ileficiência ou incapacidade, as pessoas idosas, as gráaidas, e as

pessoas acompanhadas ile crianças de colo.o

Processos AL-2017 - Propaga nila na oésoera e no dia da eleiciio

2.06 - Participações relativas a propaganda em dia de reÍlexão e no dia da

eleição na imprensa escrita

- Cidadã | Diretor do Jornal "O Notícias da Trofa" I Propaganda na véspera

do dia da eleição (post no Facebook) - Processo AL.P-PPl20l7l952

A Comissão apreciou os elementos do processo, que constam em anexo à

presente ata, de que resultou a seguinte votação: Sr. Dr. Jorge Miguéis votou pelo

*
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envio ao Ministério Público, o Senhor Dr. Francisco José Martins absteve-se e os

Senhores Drs. Carla Lús, João Tiago Machado, Mário Miranda Duarte e Sérgio

Gomes da Silva votaram pelo arquivamento. No seguimento da votação, foi

tomada, por maioria, a seguinte deliberação:

"No âmbito das eleições para os órgiios das autarquias locais, do dia 1 de outubro de 20L7,

oem uma cidadã participar do facto do diretor do jornal "O Noticias da Trofa" ter

publicado no dia i0 de setembro de 201.7, na página da rede social Facebook, um cartoon

dirigido ao Presidente da Câmara Municipal da Trofa, fazendo propaganda contra a sua

candidatura. Alega, também, que o diretor ilo jornal tem oários processos em tribunal

contra o Presidente da mencionada edilidade.

Analisados os factos constantes da queixa, designadamente o teor do post que consta da

página pessoal do oisado, não se considera que esteja preenchido o tipo de crime prettisto

noartigo177."daLEoAL,peloquesedeliberaoarquiaamentodoprocesso'>>...-------.--

- Cidadão I Semanário V (Vila Verde) | Propaganda na véspera do dia da

eleição (publicação de notícias) - Processo 
^L.P-PP1201711729

,r
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Notificado para se pronunciar, o oisado respondeu que a notifcaçõo dneria ser diigida

ao cidadão e não ao Diretor do lornal. Esclareceu, ainda, que o post foi diztulgado no seu

mural pessoal de perfl no Facebook (e não, profissional, não refeindo a atiaidade

proÍissional ou cargos em informação que desempenha) e que o cartoon "(.. .) não apelaaa

ao aoto em ninguém e não referenciaT)a o nome de ninguém, como tal não pode ser

entendido como uma reÍerência ao candidato em questão."

Sobre a proibição estabelecida no artigo 177." da LEOAL, constitui eatendimento da CNE

que por todos os ciiladãos ileoe ser respeitado o escopo da lei, que proíbe propaganda

eleitoral na oéspera do ato eleitoral e no próprio ilia da eleição, até ao etcerramento das

assembleias de ooto. Nesse sentido, entende a Comissiio que «não Podem ser transmitidas

notícias, repoltagens ou entreoistas que de qualquer modo Possam ser entendidas como

faoorecendo ou prejudicando um concorrcnte às eleições, em detrimento ou oantagem de

outro o (CNE 19 /IV /19 8D.
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/306, que const n1

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta

constante que, a seguir, se transcreve:

oNo processo ora em aruilise está em causa a publicação de uma notícia no " Semanário

V" , sob o título " Autdrquicas. PS de Vila Verde encerrou campnnha e respondeu ao " ódio

dos adz.tersários", e que noticia, justamente, o fecho de campanha do PS de Vila Verde,

reproduzindo algumas declarações do candidato do PS à Câmara Municipal de Vila

Verde, acompanhada de fotografias de ações de campanha da refeiila candidatura.

De acordo com as imagens remetidas pela participante, a notícia teria sido publicada no

dia 30 de setembro de 2017, ou seja, no dia anterior à realimção ilas eleições. Consultada

a mesma notícia no sítio ila lnternet do " Semanário V", constata-se que a publicaçiio é

datada de 29 de setembro de 2017, às 23h17m.

Face ao exposto, aerifica-se que a factualidade apurada niÍo se subsume lu norma que

proíbe a realização de propaganda na aéspera da eleição, pelo que se delibera o

ar quiaament o do p roc e sso. »

- Cidadão I Semanário Regional "O Mirante" I Propaganda na véspera e

em dia de eleição - Processo AL.P-PP/2017173OI.

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/306, qrae consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva, aprov,u a proposta dela constante que, a seguir, se

St rt'

transcreve:

«No âmbito das eleições para os órgãos das autarquias locais, do dia 1 de outubro de 20L7,

oem um cidadão apresentar uma queixa contra o semanário regional "O Mirante", por

ter publicado no seu sítio eletrónico na lnternet, bem como na sua págirn na rede social

Facebook, duas notícias - uma na oéspera e outra no dia ila realização ilas eleições - que

poderiam influenciar os eleitores a aotar em determinada candidatura.

Notificado para se pronunciar, oem o diretor do semaruirio em questão alegar, em síntese,

que o jornal produz notícias, e que "não são questões eleitorais, eleitoralistas ou de

candidatos que, de dioersas formas, tentam condicionar o trabalho dos jornalistas, que é
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informar. (...) Tanto num caso noutro não se tlata de noticiar promessas,

deliberações (...). Nas iluas notícias, as deliberações enoolaem outras entidades como a

Administração Regional de Saúde e o Ministério da lustiça."

Dispõe o n." 1, do artigo 1.77.', da Lei Orgânica n.' 1/2001., de 14 de agosto (que aproaa a

Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais - LEOAL) que "Quem no dia da ztotação

ou no anterior fzer propaganda eleitoral por qualquer meio é punido cofi pena de multa

não inferior a 100 ilias."

Sobre a proibição estabelecida no artigo 1.77 ." da LEOAL, constitui entendimento da CNE

que por todos os cidadãos iletse ser respeitado o escopo da lei, que proíbe propaganda

eleitoral na aéspera ilo ato eleitoral e no propio dia da eleição, até ao encerramento das

assembleias ile ooto. Nesse sentido, entende a Comissão que «níÍo podem ser transmitidas

notícias, reportagens ou entreaistas que de qualquer modo possam ser entendidas como

faoorecendo ou prejudicando um concorrente às eleições, em detrimento ou oantagem de

outro" (CNE 19IV/198D.

Esta disposição legal tem como razio de ser pleseraar a liberdade de escolha dos cidadãos

e incide no dia designado por "dia ile reflexão" e no dia da eleição, procurando impedir

qualquer forma de píessão na fonnação da aontade do eleitor.

A propaganda eleitoral enooloe, nos teÍmos ilo artigo 39." do mesmo diploma, toda a

atiaidade que oise direta ou iniliretamente prornooer candidaturas, seja dos candidatos,

dos partidos políticos, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes, das coligações, dos

grupos de cidailiÍos proponentes ou de quaisquer outras pessoas.

Entende, assim, a CNE que se trata de um conceito material, e não de um conceito

subjetiaamente determinado, que abrange atioiilades do mais ilioerso conteúdo e que, em

úItima instôncia, são passftieis de inJluenciar, ainda que iniliretamente, o eleitorado

quanto ao sentido de ooto.

Constitui entenilimento da CNE que por todos os cidadãos e entidades dette ser respeitado

o escopo da lei, que proíbe qualquer propaganda eleitoral na rÉspera do ato eleitoral e no

próprio dia ila eleição, até ao encenamento das assembleias de ooto. Nesse sentido, entende

a Comissão que «não podem ser transmitidas notícias, reportagens ou entreoistas que de
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qualquer modo possam ser entendidas como farsorecendo ou prejudicando um con

às eleições, em detrimento ou oantagem de outro,' (CNE 19/IV/198D.

nte

No processo ora em análise está em causa a publicação de duas notícias no sematuirio "O

Mirante". Uma, no dia 30 de setembro de 2017, sob o título "Centro de saúde de Vialonga

confirmado no ninho de empresas" , em que é noticiada a futura mudança das instalações

do centro de saúde de Vialonga, na sequência de protocolo a celebrar entre a Câmara

Municipal de Vila Franca de Xira e a Administraçdo Regional de Saúde de Lisboa e Vale

do Tejo, aprooado na último reunião pública do executiao.

Na mesma notícia são reproduzidas declarações do Presidente da Cimara Municipal - e

recandidato -, da oereadorn Ana Lídia Cardoso, da CDU, da candidata da coligaçíio

composta pelos partidos políticos PPDIPSD, CDS-PP, MPT e PPM, Helena de lesus.

A segunda notícia, sob o título " Contratado estudo para noao campus judiciário de Vila

Franca de Xira", publicada no dia'L de outubro de 2017, começa por reportar que "O

município de Vila Franca de Xira adjudicou a uma empresa de nrquitetura, no dia 20 de

Setembro, o projecto das futuras instalações do campus da justiça que se irá instalar nos

antigos terrenos da Marinha" , noticiando a reorganinção dos tibunais que ocorrerd no

município de Vila Franca de Xira.

Analisadas as notícias em causa, não se oislumbram motiaos - de urgente necessidade

pública ou de atualidaile - para que não fossem publicadas em data posterior à da

realização do ato eleitoral. Acresce que a notícia publicada no dia 30 ile setembro ile 20L7,

contém declarações de alguns dos intensenientes diretos no ato eleitoral do dia seguinte,

não sendo efetuada nenhuma referência ou alusão às demnis candiilaturas ou candidatos

à autarquin:8.E., PTP e PAN.

Ademais , as duas notícias podem refletir uma atitude dinâmica faoordoel quanto ao modo

como a autarquia prosseguiu ou prossegue as suas competências e atribuições, podendo

configurar o crime de realizaçiÍo de propaganda na uéspera e no dia da eleição.

Face ao que antecede, delibera-se remeter os elementos do processo ao Ministéio Público,

por existirem indícios da prática do crime preoisto e punido pelo n.' 1 do artigo 177.' da

LEOAL."

*
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2.07- Participações relativas a propaganda em dia de reflexão e no di

eleição na RTP

a a

A Comissão, tendo presente a lnÍormação n.' I{NE/2018/329, que consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- Cidadão I RTP1 - programa "Sociedade Recreativa" I Propaganda em dia

de eleição - Processo AL.P-PP|20\71946

- Cidadão I Candidatura PS "Medina 2017' e RTP1 - programa "Sociedade

Recreativa" I Propaganda em dia de eleição - Processo AL.P-PP/201711OC1

A Comissão deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr. Sérgio

Gomes da Silva, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se transcreve: -

«No ômbito dos eleições para os órgãos das autarquias locais, do dia L de outubro de 2017,

foram rececionadas duas participações contra a RTP1, reportando que nesse dia, no

âmbito do programa " Sociedade Recreatioa", foi transmitida uma rePortagem em que

aparece - e é entrmistado - o candidato do PS à Câmara Municipal de Lisboa,

participando no mesmo como Presidente da Câmara Municipal de Lisboa.

Notificada para se pronuncisr sobre os factos que lhe são imputados, a RTP alegou, em

síntese, que os factos são manifestamente insuficientes para sustentar qualquer tipo ile

incumprimento, não tendo sido indicado o dia, a hora, nem o serttiço de programas em

que os fiesmos teríÍo ocorriilo.

A candidatura oisada, por seu turno, alegou que a notificação remetida niio contém a data

e hora, o que inoiabiliza qualquer tomada de posiçiio.

A lei eleitoral que rege a eleição ilos titulares dos Órgãos ilas Autarquias Locais, doraaante

abreaiadamente ilesignada LEOAL (Lei Orgônica n.' 1/2001, de 14 de agosto), estabelece

no n.'L ilo artigo 177.' que " Quem no dia da ootação ou no anterior fizer propaganda

eleitoral por qualquer meio é punido com pena ile multa não infeior a 100 dias."

Sobre a proibição estabelecida no artigo 177." ila LEOAL, constitui entendimento da CNE

que por todos os cidadãos deoe ser respeitado o escopo da lei, que proíbe propaganda

eleitoral na aéspera do ato eleitoral e no proprio dia da eleição, até ao encerramento das

assembleias de ooto. Nesse sentido, entende a Comissão que «níÍo podem ser transmitidas

Pá9. 9 de l4



,ffi

(n,
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÔES

notícias, reportagens ou entreaistas que de qualquer modo possam ser entendidas o

faoorecendo ou prejudicando um concorrente às eleições, em detimento ou aantagem de

outro" (CN E 19/lV /19 8».

Esta disposição legal tem como razão de ser preseroar a liberdade de escolha dos cidadãos

e incide no dia designailo por "dia de reflexão" e no dia da eleiçíÍo, procurando impedir

qualquer forma de pressiÍo na formação da aontade do eleitor.

A propaganda eleitoral enaolae, nos termos do artigo 39." do citado diploma, toila a

atiaidade que oise direta ou indiretamente promooer candidaturas, seja dos candidatos,

ilos pnrtidos políticos, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes das coligações, dos

grupos de cidadãos proponentes ou de quaisquer outras pessoas, sendo que por

"propagandao 
entende-se também a exibição de símbolos, siglas, sinais, distintioos ou

autocolantes de quaisquer listas (artigo 12i.', n." 2, da LEOAL).

Nessa medida, qualquer ato de propaganda, dirigido ou não à eleiçíÍo a realizar, pode

perturbar a reflexão dos cidadãos eleitores e é causalmente adequado a alterar o seu

comportamento nas urnas, pelo que a proibição de propaganda na oéspera e no dia da

eleição abrange qualquer tipo de propaganda, independentemente de se destinar ou lrão ao

ato eleitoral em concreto.

De acordo com a grelha de programas da RTP1, o programa " Sociedade Recreatiaa" foi
emitido no ilia'1. de outubro de 20L7, entre as 14h1.5m e as 15h00m.

O programa em causa, com a duraçiÍo total de 42 minutos, inicia-se com uma entreoista

ao músico Tiago Bettmmurt (e que ocupará a parte central do programa), tendo como

destaques a estreia de " Simone, o Musical", o nooo programa ile Herman losé na RTP

"Cd por casa" e a celebração dos 45 anos de carreira de lorge Palma.

A peça de reportagem - que dá a conhecer um noao projeto de solidariedade social,

desenooktido pela associação "Corações com coroa" e que deu origem às participações ora

em análise - tem uma duração aproximada de 3 minutos e 5 segundos, sendo que as

declarações do Presidente da Câmara Municipal de Lisboa ocupam cerca de 17 segundos.

Ora, sucede que a emissiÍo do programa coincidiu com o dia da eleiçíÍo dos titulares para

os órgiÍos das autarquias locais, num horário em que ainda estaoam a decofter ns operações
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de aotação, ilispondo o n.' '1, ilo artigo 11,0." da LEOAL que "A admissão de elei snfi

assembleia de aoto faz-se até às 1.9 horas.

Analisado o teor da peça de rcportagem bem como as declarações profeidas pelo

Presidente da ümara Municipal ile Lisboa, não se ttislumbram motitsos - de urgente

necessidade pública ou de atualidade - para que aquela (ou pelo menos o excerto em que

figura o presiilente da ediliilade) não fosse transmitida em data posterior à da realizaçíÍo

do ato eleitoral.

A mera presença do Presidente da Câmara Municipal de Lisboa (e então recandidato para

o mesmo cargo) e a sua oisibilidade durante a reportagem, a que auesce o registo e difusiÍo

de declarações em dia de eleição, pode ser entendido como um ato de propaganda a faaor

da sua candidatura em detrimento das demais.

Para além do mais, a RTP, enquanto sociedade concessionária dos serttiços públicos de

rádio e teleaisão, está sujeita a especiais ileaeres de neutralidade e imparcialidade, nos

termos consignados no n.o 1 do artigo 4L.' ila LEOAL, sendo-lhe por isso também exigíoel

especiais deaeres de cautela quanto aos programas que emite na oéspera e no din de

realização das eleições.

Pelo exposto, quanto à conduta ilo Presidente - e candidato - ila Cômara Municipal de

Lisboa, considerando que as declarações não foram proferiilas em direto, não se

tislumbram indícios da prática do time ile realimção de propaganda no dia da eleição,

pelo que se delibera, nesta parte, o arquioamento do Processo.

No que respeita à conduta da RTP, por existirem indícios da prática do ilícito preoisto e

punido pelo n.o 1. do artigo 177." ila LEOAL, delibera-se a remessa dos processos pata o

{rr/,

- Cidadã | RTP 3 | Propaganda em dia de eleição - Processo AL.P-

PPl2077lt020

A Comissão deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr. Sérgio

Gomes da Silva, aprovar a Proposta dela constante que, a seguir, se transcreve: -

"No ômbito das eleições para os órgãos ilas autarquias locais, do dia 1 de outubro de 2017,

foi rececionada uma participação contra a RTP3, alegando que antes de encerradas as
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urnas (por aolta das 18h 40m), a RTP 3 fez diretos a partir das sedes do PS, PSD e r

Após o direto registado a partir da sede do 8.8., a emissão foi interrompida com uma

notícia sobre o referendo na Catalunha, tendo ficado de fora os restantes partidos.

Notificada para se pronunciar sobre os factos que lhe são imputados, a entidade zrisada

não apresentou qualquer resposta.

A lei eleitoral que rege a eleição dos titulares dos Órgãos das Autarquias Locais , doraoante

abreoiadamente designada LEOAL (Lei Orgônica n.' 1/2001, de'14 de agosto), estabelece

no n." L do artigo L77.' que "Quem no dia ila aotaúo ou no anteior fizer propaganda

eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa não inferior a 100 dias."

Sobre a proibiçíÍo estabelecida no artigo 777 ." da LEOAL, constitui entendimento da CNE

que por todos os cidadãos deoe ser respeitado o escopo da lei, que proíbe propaganda

eleitoral na oéspera do ato eleitoral e no próprio dia da eleição, até ao encenamento das

assembleias de ooto. Nesse sentido, entende a Comissão que «não podem ser transmitiilas

notícias, reportagens ou entreoistas que ile qualquer modo possam ser entendidas como

faaorecendo ou prejudicando um concorrente às eleições, em detrimento ou oantagem de

outro " 
(CN E 19 /IV /1 9 82).

Esta disposição legal tem como razão de ser preseroar a liberdaile de escollu dos cidadãos

e incide no dia designado por "ilia de reflexão» e no dia da eleiçiio, procurando impedir

qualquer forma de pressão na formação da ttontade do eleitor.

A propaganda eleitoral enztoloe, nos terrnos do artigo 39." do citado diploma, toila a

atitsidade que aise direta ou indiretamente promooer candidaturas, seja ilos canilidatos,

dos partidos políticos, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes das coligações, dos

grupos de cidailãos proponentes ou de quaisquer outras pessoas, smilo que por

"propaganda» entende-se também a exibição de símbolos, siglas, sinais, distintitsos ou

autocolantes de quaisquer listas (artigo 123.", n." 2, ila LEOAL).

Nessa medida, qualquer ato de propaganda, dirigido ou não à eleição a realimr, pode

perturbar a reflexão dos cidadãos eleitores e é causalmente adequado a alterar o seu

comportamento nas uít as, pelo que a proibi@o de propaganda na oéspera e no dia da

eleição abrange qualquer tipo de propaganda, independentemente de se destinar ou não ao

ato eleitoral em concreto.

*
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A participação em ausa tem por objeto o início de uma emissão especial transmit pela

RTP, dedicada às eleições autárquicas ("Eleições Autárquicas 2017 - Hora Decisiaa )e

que teoe início às 'l-B horas e 30 minutos. Visualizados os primeiros minutos do referido

programa, constata-se que, de facto, foram realizados dietos a partir das sedes de

campanha ile 3 caniliilaturas que disputaram o ato eleitoral @5, PSD e B.E.), deimndo

de fora as ilemais candidaturas, num momento em que ainda estaoam em curso as

operações de aotação.

Tuilo oisto e ponderado, analisadas as reportagens efetuadas e o teor das mesmas niio se

afigura que existam elementos que permitam inferir a existência de indícios suficientes da

prática ilo crime preaisto e puniilo pelo n." 1 do artigo 177.' da LEOAL.

Todaoia, considerando que a RTP, enquanto socieilade concessionária dos seroiços

públicos ile rádio e teleoisão, está sujeita a especiais deaeres de neutralidade e

imparcialidade, nos termos consignados no n." '1, do artigo 41.' da LEOAL, delibera-se

adoertir aquela empresa para que em futuros atos eleitorais tenha especiais detteres de

cautela quanto aos plogramas que emite na oéspera e no dia de realização das eleições,

sobretudo porque no caso em apreço os iliretos a partir das sedes de campanha tiaeram

lugar quando ainda decorriam as operações de ootação.»

2.08 - Cidadão I TVI - Programa "Governo Sombra" I Propaganda em dia de

refl exão - Processo AL.P-PP|2OL7 19'1.6

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação do presente assunto

2.09 - PPD/PSD I PS Odemira I Propaganda em dia de reflexão (Publicações

no Facebook) - Processo AL.P-PP1201711082 - Reapreciação

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/342, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Notificado da deliberação tomada na reunião ile 26 de junho p.p., no âmbito do processo

AL.P-PP/2017/1082, aeio o participante remeter à Comissão Nacional de Eleições nooos

elementos de proaa.

S.sr2
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Analisadas as imagens enoiadas pelo participante, é possíael oerificar que a imagem em

causa foram publicadas nn página do PS Odemira, no dia 30 de setembro p.p., às 00:02 h,

isto é, em hora próxima das 24h00 do dia 29 de setembro - último dia da campanha

eleitoral.

Eace ao exposto, delibera-se recomendar ao oisado que, em futuros atos eleitorais, tome as

medidas necessárias para que seja ilado cumprimento rigoroso à norma que proíbe a

realiznção de propaganda em período de reflexão.»

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Sérgio Gomes da Silva, Suplente do

Secretário.

O Presidente da Comissão

]osé Vítor Soreto de Barros

O Suplente do Secretário

Au,sa çt
Gomes da Silva

çí*
Sérgio
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